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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de Pessoas Limeira - Edição nº 6663, 1 de Fevereiro de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
Departamento de Gestão de Suprimentos

Limeira - Edição nº 6663, 1 de
Fevereiro de 2024

O Município de Limeira, comunica aos interessados da Tomada de Preços nº 45/2023 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MELHORIAS VIÁRIAS NA VIA ANTÔNIO CRUANES FILHO NO TRECHO ENTRE VIADUTO
MONSENHOR GUSTAVO MANTOVANI E RUA DR. WILLIAN SILVA-LIMEIRA-SP-CONTRATO FINISA 0615.892-21 CAIXA, que
encerrado o prazo de recursos fica agendado o dia 05/02/2024 às 09:00 horas para abertura do envelope nº 2 “Proposta”.

Limeira, 30 de janeiro de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

EXTRATO DE CONTRATO, ATA E TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 18/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2023, PROCESSO Nº: 70.097/2023, OBJETO: Contratação de empresa
especializada para realização de arbitragem, CONTRATADA: Athanasio Academia de Ginás�ca Ltda, CNPJ n° 12.529.414/0001-
91, VALOR: R$ 44.416,30  (quarenta e quatro mil quatrocentos e dezesseis reais e trinta centavos), DATA DA ASSINATURA:
24/01/2024, PRAZO: por 07 (sete) meses contados a par�r da data indicada na ordem de serviço.

ATA Nº: 26/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 192/2023, PROCESSO Nº: 59.210/2023, OBJETO: Eventual aquisição de reagentes
para determinação de �pagem sanguínea e fator rh, DETENTORA DA ATA:  Dimalab Eletronics do Brasil Ltda, CNPJ n°
02.472.743/0001-90, VALOR TOTAL: R$ 24.075,00 (vinte e quatro mil e setenta e cinco reais), DATA DA ASSINATURA:
19/01/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial
do Município.

ATA Nº: 30/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 183/2023, PROCESSO Nº: 45.245/2023, OBJETO: Eventual aquisição de
dermocosmé�cos para atendimento a mandados judiciais a�vos e com previsão de inclusão de novos atendimentos ,
DETENTORA DA ATA:  Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ n° 14.271.474/0001-82, VALOR TOTAL: R$ 39.072,88
(trinta e nove mil setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), DATA DA ASSINATURA: 23/01/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano,
contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 32/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 183/2023, PROCESSO Nº: 45.245/2023, OBJETO: Eventual aquisição de
dermocosmé�cos para atendimento a mandados judiciais a�vos e com previsão de inclusão de novos atendimentos ,
DETENTORA DA ATA:  Paraná Med Comércio Atacadista de Equipamento Médico e Hospitalar Ltda, CNPJ n° 38.120.208/0001-
17, VALOR TOTAL: R$ 12.720,00 (doze mil setecentos e vinte reais), DATA DA ASSINATURA: 23/01/2024, PRAZO: Por 1 (um)
ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº: 10/2022 - PROCESSO Nº: 47.045/2022, OBJETO: Promover condições que
favoreçam a qualidade de vida das crianças/adolescentes com deficiência, através do tratamento reabilitacional. Atender
pessoas com deficiência intelectual e/ou �sica em programas preven�vos, habilitacionais, reabilitacionais e preparação para
inclusão no mercado de trabalho; bem como proporcionar a par�cipação da família no processo de reabilitação como
principal agente es�mulador da criança/adolescente, PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR DE CONTRATO, CONVENENTE:
Associação de Reabilitação Infan�l Limeirense - ARIL, CNPJ n° 51.472.447/0001-02, VALOR: 1.348.545,88 (um milhão trezentos
e quarenta e oito mil quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), DATA DA ASSINATURA: 30/10/2023,
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a par�r de 01 de novembro de 2023.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 237/2023 – TOMADA DE PREÇOS Nº: 13/2023 - PROCESSO Nº: 1.482/2024,
OBJETO: Contratação de empresa especializada para recuperação de travessia em tubo “ARMCO” e reforma da Praça Prefeito
Sebas�ão Fumagalli, inclusive implantação de melhorias em acessibilidade. Contrato Finisa 0609.517-44-Caixa,
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONTRATO, CONTRATADA: CRM Construtora Ltda, CNPJ º 10.546.785/0001-56, DATA DA
ASSINATURA: 15/01/2024, PRAZO: 02 (dois) meses, contados a par�r de 17 de janeiro de 2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6663, 1 de Fevereiro de 2024

OUTORGA DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA 
Bairro Geada

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições,
que lhe são conferidas por Lei, vem através do presente edital, dar CONHECIMENTO a quem interessar da expedição de
Outorga de Escritura de Compra e Venda do imóvel localizado na rua Sebas�ão Wagner Gonçalves Freixo, nº 228 (quadra "A",
lote "18"), do loteamento Bairro Geada em favor de JOSÉ NASCIMENTO DOS SANTOS.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA
Jd. Res. José Cortez

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições,
que lhe são conferidas por Lei, vem através do presente edital, dar conhecimento do DEFERIMENTO da renegociação de
dívida de parcelas do lote, localizado na rua Noruega, nº 90 (quadra "F" lote "08"), do loteamento Jardim Residencial José
Cortez, de �tularidade de JOANA TEIXEIRA DA CRUZ PALMEIRA e VALERIANO PALMEIRA, conforme Lei Complementar nº
827/2019.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Vigilância Sanitária Limeira - Edição nº 6663, 1 de Fevereiro de 2024
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Compras Limeira - Edição nº 6663, 1 de Fevereiro de 2024

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ÓRGÃO GERENCIADOR: CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL – CEPROSOM.

DETENTOR DA ATA: CCF NUTRI LTDA ME

CNPJ Nº 22.516.278/0001-59

PROCESSO Nº 4066/2023.

PREGÃO Nº 22/2023.

ATA DE REGISTRO Nº 04/2024.

DATA DE ASSINATURA: 22/01/2024.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) de meses, a contar da assinatura.

OBJETO: Cons�tuição de sistema de registro de preços para aquisição de generos alimen�cios

VALOR: R$ 143.776,42 (Cento e quarenta e três mil, setecentos e setenta e seis reais e quarenta e dois
centavos).

Bruno Serillo - Setor de Licitações e Contratos
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6663, 1 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 008/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA
DA SILVA, Diretora de Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei
Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Neuza Maria de Sousa Fernandes Costa, lotada na Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 - Nível 03 – Grau D -
conta com 61 anos de idade, 10 anos de tempo de contribuição, possui 10 anos de efe�vo serviço público, sendo 10 anos no
cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da
Cons�tuição Federal; c/c ar�go 27 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no 684/2023.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária NEUZA MARIA DE SOUSA FERNANDES COSTA, o bene�cio previdenciário da Aposentadoria por
Idade, no cargo efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 - Nível 03 – Grau D – nos termos da regra permanente ins�tuída
a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração pelas Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 34,53% (Trinta e quatro inteiros e cinquenta e três centésimos
por cento) da média remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição
constatado é de 3.781/10.950 dias, sendo-lhe assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social –

RGPS, e pelos mesmos índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 31 de janeiro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Perícias
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6663, 1 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 009/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA
DA SILVA, Diretora de Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei
Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Elza Maria da Costa Bonifacio, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura
Municipal de Limeira, �tular do cargo efe�vo de Monitor – Referência 12 - Nível 01 – Grau C - conta com 60 anos de idade, 18
anos de tempo de contribuição, possui 13 anos de efe�vo serviço público, sendo 13 anos no cargo efe�vo em que se dará a
aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da
Cons�tuição Federal; c/c ar�go 27 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administra�vo no 689/2023, instruído com documentos pessoais e inclusive com
declaração afiançando que recebe bene�cio previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (INSS) e, optado pelo
recebimento integral do bene�cio previdenciário no Regime Próprio de Previdência Social (RPPS).

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária ELZA MARIA DA COSTA BONIFACIO,o bene�cio previdenciário da Aposentadoria por Idade, no cargo
efe�vo de Monitor – Referência 12 - Nível 01 – Grau C – nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual
não foi objeto de alteração pelas Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 61,78% (Sessenta e um inteiros e setenta e oito centésimos
por cento) da média remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição
constatado é de 6.765/10.950 dias, sendo-lhe assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social –

RGPS, e pelos mesmos índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 31 de janeiro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Perícias
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6663, 1 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 010/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA
DA SILVA, Diretora de Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei
Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Denize Aparecida Bueno de Godoy Oliveira, lotada na Secretaria Municipal de Educação da
Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo efe�vo de Diretor de Escola – Nível 03 – Grau E – conta com 31 anos de
tempo de contribuição, possui 21 anos de efe�vo serviço público, sendo 21 anos no cargo efe�vo em que se dará a
aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e
ar�go 26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos: 658/2023 e 489/2022.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária DENIZE APARECIDA BUENO DE GODOY OLIVEIRA,o bene�cio previdenciário da aposentadoria
por Idade e Tempo de Contribuição, no cargo efe�vo de Diretor de Escola – Nível 03 – Grau E, com fundamento no ar�go 6º da
Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da LC nº 487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de
Diretor de Escola, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de
acordo com ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em
a�vidade, nos termos do ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 31 de janeiro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Perícias
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6663, 1 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 011/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA
DA SILVA, Diretora de Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei
Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Marilene Maria dos Santos Carvalho, lotada na Secretaria Municipal de Educação da
Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo efe�vo de Monitor – Referência 12 – Nível 01 – Grau A – conta com 30 anos
de tempo de contribuição, possui 22 anos de efe�vo serviço público, sendo 11 anos no cargo efe�vo em que se dará a
aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e
ar�go 26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos: 662/2023 e 32.907/2021.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária MARILENE MARIA DOS SANTOS CARVALHO,o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Idade e
Tempo de Contribuição, no cargo efe�vo de Monitor – Referência 12 – Nível 01 – Grau A, com fundamento no ar�go 6º da Emenda
Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da LC nº 487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de
Monitor, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com
ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em
a�vidade, nos termos do ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 31 de janeiro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Perícias
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6663, 1 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 012/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA
DA SILVA, Diretora de Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei
Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Néa Rosa da Silva, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de
Limeira, �tular do cargo efe�vo de Auxiliar Administra�vo – Referência 09 – Nível 02 – Grau E – conta com 32 anos de tempo
de contribuição, possui 29 anos de efe�vo serviço público, sendo 24 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e
possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e
ar�go 26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos: 663/2023 e 625/2023.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária NÉA ROSA DA SILVA,o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição,
no cargo efe�vo de Auxiliar Administra�vo – Referência 09 – Nível 02 – Grau E , com fundamento no ar�go 6º da Emenda
Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da LC nº 487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de
Auxiliar Administra�vo, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de
acordo com ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em
a�vidade, nos termos do ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 31 de janeiro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 013/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA
DA SILVA, Diretora de Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei
Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Maria Luciana Silva Moreira, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura
Municipal de Limeira, �tular do cargo efe�vo de Monitor – Referência 12 - Nível 02 – Grau E, conta com 32 anos de tempo de
contribuição, possui 13 anos de efe�vo serviço público, sendo 13 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e
possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora pode se aposentar com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “a”, da
Cons�tuição Federal; c/c ar�go 26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no 669/2023.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária MARIA LUCIANA SILVA MOREIRA, o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Idade e Tempo de
Contribuição, no cargo efe�vo de Monitor – Referência 12 - Nível 02 – Grau E, nos termos da regra permanente ar�go 40, § 1º, III,
“a”, da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela média aritmé�ca simples, atualizada de 80% das maiores
remunerações que serviram de base para as contribuições efetuadas a par�r de julho/94, com extensão de vantagens, não podendo
exceder ao valor da úl�ma remuneração;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social –

RGPS, e pelos mesmos índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 31 de janeiro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 014/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA
DA SILVA, Diretora de Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei
Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Vanda Acioli dos Santos da Silva, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura
Municipal de Limeira, �tular do cargo efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 - Nível 03 – Grau G, conta com 30
anos de tempo de contribuição, possui 23 anos de efe�vo serviço público, sendo 19 anos no cargo efe�vo em que se dará a
aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora pode se aposentar com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “a”, da
Cons�tuição Federal; c/c ar�go 26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos 686/2023 e 19.815/2007.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária VANDA ACIOLI DOS SANTOS DA SILVA, o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Idade e Tempo
de Contribuição, no cargo efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 - Nível 03 – Grau G, nos termos da regra permanente
ar�go 40, § 1º, III, “a”, da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela média aritmé�ca simples, atualizada de 80% das maiores
remunerações que serviram de base para as contribuições efetuadas a par�r de julho/94, com extensão de vantagens, não podendo
exceder ao valor da úl�ma remuneração;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social –

RGPS, e pelos mesmos índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 31 de janeiro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 015/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA
DA SILVA, Diretora de Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei
Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Regina Celia Marino Machado, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura
Municipal de Limeira, �tular do cargo efe�vo de Professor de Ensino Fundamental, Nível 04 – Grau E, conta com 26 anos de
tempo de contribuição, possui 26 anos de efe�vo serviço público, sendo 21 anos no cargo efe�vo em que se dará a
aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e
ar�go 26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos 654/2023 e 41.229/2014.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária REGINA CELIA MARINO MACHADO, o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Tempo de
Magistério, no cargo efe�vo de Professor de Ensino Fundamental, Nível 04 – Grau E, com fundamento no ar�go 6º da Emenda
Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da LC nº 487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de
Professor de Ensino Fundamental, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de
vantagens, de acordo com ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em
a�vidade, nos termos do ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 31 de janeiro de 2024.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Perícias 
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